TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
INFORMATIVO

Para fins de inclusão dos pais junto ao Pró-Saúde, assim diz o Regulamento Geral do Programa:

“Art. 8º - Consideram-se dependentes (...)

(...)

IV – os pais.

(...)


§ 1º - Além dos casos de dependência legal para fins fiscais e de previdência, o estado de depen-
dência deve ser habitual e efetivo; pressupõe que o dependente não perceba rendimentos mensais superio-
res a dois salários mínimos e não seja dependente de outra pessoa além do beneficiário titular .

Para efeito de comprovação desta situação de dependência, a documentação exigida é a seguinte:
1) Cópia do comprovante de rendimentos dos pais, caso os mesmos percebam qualquer valor a
título de aposentadoria, pensão, remuneração, aluguel, etc;
2) INCLUSÃO NO IMPOSTO DE RENDA DO TJDFT;
3) Preenchimento de requerimento próprio (FORMULÁRIO DE INCLUSÃO DE DEPENDENTES).

 
IMPORTANTE: As cópias dos documentos devem ser autenticadas ou conferidas com o original.
Mais informações ligue 3343-7065 - 3343-5990. 




  

